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PORTARIA CFA 010/2019 

 

O DECANO EM EXERCÍCIO DO CENTRO DE FORMAÇÃO EM ARTES, no uso de suas 
atribuições legais,  

CONSIDERANDO o Artigo 10o, inciso VII da Resolução N. 017/2016 da UFSB, que dispõe sobre 
os Órgãos de Gestão Acadêmica das Unidades Universitárias, 

 

RESOLVE: 

Art. 1o Criar a Comissão de Elaboração do Projeto de Rádio da UFSB. Dos membros da 
Comissão: 

Bernard Belisário / SIAPE 3029042 
Hamilton Richard dos Santos / SIAPE 3026933 
Marcelo Simon Wasem / SIAPE 1020930 
Cristiane da Silveira Lima / SIAPE 1690428 
André Domingues / SIAPE 1148032 
Raquel Siqueira / SIAPE 2250961 
Anne Macedo / SIAPE 1051618 
Ariane Stolfi / SIAPE 3050140 
 
 
Art. 2 o: A comissão deverá discutir e apresentar à Congregação do CFA minuta do Projeto de 
Rádio da UFSB, atendendo à legislação vigente, o convênio com o IRDEB e as possibilidades, 
necessidades, prioridades e recursos da UFSB e do CFA. O Projeto deve conter: 1) descrição e 
apresentação geral da Rádio; 2) objetivos da Rádio; 3) justificativa da importância do projeto para 
a UFSB, para o CFA e para o desenvolvimento regional; 4) programação proposta ao longo de 5 
anos, incrementando ano a ano o tempo de produções originais do CFA/UFSB e a quantidade 
de horas diárias de programação transmitida; 5) previsão dos recursos (humanos e materiais) 
necessários ao longo deste período, demonstrando o incremento na demanda dos recursos ano 
a ano; 6) cronograma de execução do projeto; 7) lista de equipamentos a ser adquiridos; 8) 
infraestrutura física necessária para o funcionamento da rádio, auxiliando a DINFRA/PROPA no 
que for necessário para o desenvolvimento de projeto arquitetônico para nova construção, se for 
o caso; 9) demanda de pessoal, investimento de horas docente, quantidade e procedência de 
estagiários; 10) necessidade de bolsas; 11) custo geral detalhado para a implementação da 
Rádio, especificando o incremento ano a ano, se for o caso. 
 
 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA | CENTRO DE FORMAÇÃO EM ARTES 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
Centro de Formação em Artes 
Campus Sosígenes Costa – Rodovia Porto Seguro-Eunápolis-BA, BR-367 – km 10 – CEP 45810-000 
Fone: 73 32888427 | cfa.fluxos.org 
 

 
 
 
Art. 3o: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 

 

 

Porto Seguro, 26 de abril de 2019 

Martin Domecq 
Decano em exercício do Centro de Formação em Artes 

SIAPE 2249431 


